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Às (fls. 2 à 29) o autor apresentou o projeto, suas especificações e a justificativa

Às (fls. 30 e 31) houve apresentação de parecer jurídico pelo Procurador desta casa

mencionando que há competência legislaüva do autor, que há consütucionalidade e

que não se tem vicio de técnica legislativa.

É o relato.

, ANÁUSE E VOTO

Em cumprimento ao disposto no inciso ldo artigo 54 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Pitanga, cabe à Comissão de Constituição e Justiça emitir parecer sobre a

regularidade do projeto qqanto aos aspectos constitucionais e legais.

Desta forma, entendo que a proposição não apresenta inconsütuciona lidade e

ilegaiidade, razão pela qual opino favoravelmente à sua TRAMITAÇÃO.

É o meu voto.

Sala das Comissões, 11 de novembro de 2024
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coMlssÃo DE coNsTlrulçÃo E JUsrlçA
ROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 08/2024

REtArÓRrO

Trata-se de um Projeto de Lei Ordinária np 0812024, de iniciativa do vereador Antonio

Adir de Lara, que altera a ementa e o art, 1e da Lei nq 699, de 13 de novembro de

1995, que declara de utilidade pública a lnvernada Artística e Cultura do CTG.

Mauro dos Santos

Relator


